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PARECER N°                 , DE 2022

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 2021.

De autoria do Senhor DEPUTADO AGENTE FEDERAL DANILO BALAS, o projeto em epígrafe (PDL) objetiva suspender, nos termos do inciso IX do artigo 20 da Constituição do Estado de São Paulo, os efeitos Decreto nº 65.254, de 15 de outubro de 2020, que "introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (RICMS).".
A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões ordinárias e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa da Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 20, IX, da Constituição do Estado. Ademais, a espécie de propositura observa o disposto no artigo 145, § 2º, do Regimento Interno. 

O direito à sustação de atos normativos do Poder Executivo que exorbitem sua função regulamentar está inscrito da Constituição Estadual e a forma de pleiteá-lo, mediante a proposição de um Projeto de Decreto Legislativo, está disciplinada no Regimento Interno da Assembleia Legislativa.

Segundo a justificativa desta proposição, é “importante observar que o Decreto nº 65.254, de 2020, limita diversas isenções do ICMS para as várias operações do agronegócio, todas listadas no Anexo I do RICMS-SP/2000, com vigência a partir de 01.01.2021. O Decreto (...) determina um aumento da carga tributária, que certamente terá reflexo sobre o preço final ao consumidor, por se tratar de produtos de largo consumo da população. A medida, claramente, busca aumento de arrecadação de impostos a ser suportado pelo contribuinte.”

Na qualidade de relator designado para apreciar a matéria, verificamos que o PDL em análise tem por objetivo sustar os efeitos do decreto regulamentar do Poder Executivo, que, limitando diversas isenções vigentes, majorou incidência de um tributo, sem motivação justa, prejudicando o contribuinte e especialmente o agronegócio.

No tocante aos aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno, não vislumbramos óbices à proposição, que será analisada, quanto ao mérito, na egrégia comissão competente.

Portanto, em face do exposto, no que concerne a esta CCJR analisar, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 4, de 2021.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO CARLOS CEZAR

Relator
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